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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇ
DISPENSA DE LtCTTAÇÁO No 23.02/2023-DL

ASUPERINTENDÊNCIA MIINICPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE-SUDEMAC NO USO dC

suas atribuições legais, vem instaurar o presente processo de Dispensa de Licitação para contratação da
proponentePUBLIMAIS ASSESSORIA E PLANEJAMENTO CONTÁBIL LTDA, inscrira no CNPJ
sob o n'03.336.304/0001-12, para o objeto é a CONTRATAÇÀO Op plfpRpSA PRESTADORA DE
SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA ORGANZAR E EXECUTAR
TRIMESTRALMENTE ALIDITORIA CONTÁBIL, FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA,
OPERACIONAI E PATRIMONL{L, INCLUSTVE DE TODOS OS REGISTROS CONTÁBEIS
ENCAMINHADOS ATRAVÉS DO SIM, BEM COMO REALZAR ATJDITOR1AS ANUAIS NAS
CONTAS DOS RESPONSÁVETS SOS O SEU CONTROLE, EMITINDO RELATÓRIO DE
AUDITORIA CONFORME ESTABELECIDO PELO ART. IO DA LEI ORGÂNICA DO TCM/CE,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SUPERINTENDÊNCIA MLINICIPAL DE DEFESA DO
MEIO AMBIENTE.SUDEMA.

I. DA NECESSIDADE DO OBJETO
Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto aCONTRATAÇÀO DE

EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALZADOS
PARA ORGANIZAR E EXECUTAR TRIMESTRALMENTE AUDITORIA CONTÁBI,
FINANCEIRA, ORÇAI,ÍENTAI{L{, OPERACIONAL E PATRIMONIAL, INCLUSTVE DE TODOS
OS RTGISTROS CONTÁBEIS ENCAMINHADOS ATRAVÉS DO SIM, BEM COMO REALIZAR
AUDITORIAS ANUAIS NAS CONTAS DOS RESPONSÁVEIS SOS O SEU CONTROLE,
EMITINDO RELATORIO DE AUDITORIA CONFORME ESTABELECIDO PELO ART. 10 DA LEI
ORGÂNICA DO TCM/CE. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SUPERINTENDÉNCIA
MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE-SUDEMA, da Pessoa JurídicaPUBLlMAIS
ASSESSORIA E PLANEJAMENTO CONTABIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 03.336.304/0001-
l2com base na justificativa da contratação.

Esta contrataÇõo se baseia na Instruçõo Normativa TCM N" 001/2017, que determina a
realização de auditorias municipais e a elaboração de relatórios trimestrais para auxiliar o conlrole
externo. Álém disso, o ÁrÍ. 12 da Constituição do Ceará exige o envio mensal das conlas ao Tribunal de

Conlas do Estado do Ceará por meio do Sislema SIM. A Instrução Normativa TCE 001/2019 estipula
um prazo para correções, portanto, é crucial monitorar essas informações todos os meses para corrigir
erros. Sendo assim, a Unidade não dispõe das ferramentas e do pessoal necessário pora atender a
essas exigências.

Ressalta-se que os Preços elaborados pela Pessoa JurídicaPT IRI ÀIS ASS ssE ORIA E
I'I,ANEJAM I]N'Io CONTABIL LTDA . inscrita no CNPJ sob o n'03.336.304/0001-12, devidamente
aprovado pela Autoridâde Competente da SIJ'DEMA, no qual eüdencia os serviços a serem contratados.

II _ DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
As compras e contrâtâções das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime

regulamentado por Lei.

O fundamento principal qúe reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da

Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem
ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, pam tomar isonômtca a

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos
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acerca dos serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas jurí
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conse
vantaiosa àls contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CFi 1988
(... )

"XXl - ressalvados os casos especiJicodos na legislação, as obras, sewiços, compras
e alienações serão contrqtqdos mediante processo de licitação pública que qssegure

igualdade de corulições q todos os concorrenles, com cldusulas que estabeleçam
obrigaÇões de pagamento, mantidas as condições eíetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual souente permitirá as exigêncías de qualiJicação técnicq e econômica
indispensáveis à garantio do c1luprimento dqs obrigqções. "

Para regulamentaÍ o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal n" 8.666 de 2l
de juúo de 1993, mais coúecida como Lei de Licitações e Conlratos Administrativos.

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tomândo
impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das

funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as

Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediência
ao estabelecido no aÍ|. 24, inciso II da Lei n. 8.666193, onde se verifica ocasião em que é cabível a

dispensa de licitação:

"Art. 24 É dispensqvel a licitação

II - parq oulros semiços e compras de valor até dez por cenlo do
limite previsto na alínea "a" do inciso Il (R8 17.600,00) do artigo
anterior, e paro alienações, nos cqsos ptevístos nestq Lei, desde que
ndo se refiram a parcelas de um mesmo serviço. coupro ru
alienação de maior vuho que possa ser realizada de uma só vez."

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base juddica no inciso II do

art. 24 da Lei n'8.666193.

III _ DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA Df FRAGMENTAÇÃO
Diz o art. 26 óa Lei 8.666193, em seu parágrafo único:

"Parágrofo único O processo de dispewa, de inexigibilidode ou
de retqrdqmento, previslo nesÍe qrligo, selá instruído, no que

couber. com os.seguintes elementos:
I - caracterização da sítuação emergencial ou calamitosa que
justifique a dispensa, quando.for o caso;
lI - razdo dq escolha do fornecedor ou exeaÍante;
III - justificativa do preço:
IV documenlos de aprovação dos projeÍos de pesquisa aos quais

os bens serdo alocqdos."

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio
constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este principio. Assim,
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este tipo de ato trâta-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e nec
de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato.

No caso em questão se verifica a análise dos incisos II e III, do parágrafo único, o aÍf. 26
da Ler 8.666/93. Inobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art.
24,11 da Lei 8.666193, o que justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito de
eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitações.

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras/serviços deverão
ser observadas as quantidades a serem adquiridas em função do consumo estimâdo. PoÍanto, deve haver
um planejamento para a realização das compras/serviços, além disso, este planejamento deve observar o
princípio da anualidade do orçamento. " Logo, não pode o agente público justificar o fracionamento da
despesa com várias aquisições ou conlraÍaÇões no mesmo exercício, sob modalidade de licitação
inferior àquela erigida pelo lotal da despesa no ano, quando isto for decorrente da falta de
planejamento. " - Manual TCU.

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar de forma
a assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, em obediência aos princípios da
impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade e da legalidade.

Nesse mesmo sentido, o art. 3" da Lei n.'8.666/93, reforça a observância desses princípios
e ainda estabelece que a licitação corresponde a procedim€nto administrativo voltado à seleção mais
vantajosa para a contratação desejada pela Admrnistração Pública e necessária ao atendimento do
interesse público.

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatório, fracionando as

despesas, Jorge Ulysses Jacoby Femandes, traz em sua obÍa Contratação Direta sem Licitação, páginas
1541159, 5^ edição, Editora Brasília Jurídica, posicionamento do Tnbunal de Contas as União, de
que'. "O parcelamento de despesa, quer com o objetivo de evitar modalidade mais ompla de licitação,
quer com o de possibilitar-lhe a dispensa, constitui infração legal" (...) e também o TCU firmou
entendimento de que "as compras devem ser estimaclas para Íodo o exercício e há de ser presemada a
modalidade correta para o objeto total, que agruparia todos os itens".

Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU htituladá Licitações
e Contratos - Orientações Básicas, Brasília:

"E vedado o Íracionamento de despesa para adoção de dispensa
de licitação ou modalidade de lícitaçdo menos rigorosa que a
determinado para q totctlidqde do vqlor do objeto a ser licitado.
Lembre-se fracionamento refere-se à despesq, "
"Atente pqrq o íato de que, atingindo o limite legdlmente frxqdo
pora dispensa de licilaçdo, as demais contralações para serviços
da mesma nalureza deverdo observar a obrigatoriedade da
realização de çertame licitatório, evilando a ocorréncia de

fracionamento de despesa. " Acórddo 73/2003 - Segunda Cânara.
"Realize, nas compros u serem efetuados, prévio plonejqmento
para todo o exercício, licitando em conjunto maleriais de uma
mesma espécie, cujos potenciais /ornecedores sejam os mamo, de

forma a racionalizá-las e evitar a fuga da modalidade licitotória
prevista no regulamento próprio por íragmentaçdo de despesas"
Acórdão 407/2008 - Primeira Câmara.

IV - DA RAZAO DA ESCOLIIA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto

a órgãos públicos, tendo a Empresa PUBLIMAIS ASSESSORLA, E PLANEJAMENTO CONTABIL
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 03.336.304/0001-12, apresentado preços compatíveis com os
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praticados nos demais órgãos da Administração, conforme mapa de apuração
Autorização.

Os serviços disponibilizado pela Empresa supracitada é compatível e n
diferença que venha a influenciar na escolha, ficando esta vinculada apenas à verificação do critério do
menor preço.

V_DAS COTAÇOES
No processo em epí$âfe, verificou-se a necessidade de cotações devido à naturezâ do

obj eto do procedimento.

Assim, diante do exposto, restou comprovado ser o valor médio de mercado praticado
para a Administração igual
centavos).

O MENOR VALOR ofertado a esta Superintedência foi de R$ 5.000,00 (cinco mil
g§, em pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública através de coletas de
preços realizado pelo Setor de Compras.

Comparadamente as pesquisas realizadas, demonstra-se que a contratação está dentro
do valor de mercado-

VI - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral,

e o meio de aferí-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas.

"adolar como rcgru a rcaliaçdo de colela de preços nas
conlralações de serviço e comp s dispensadas de licildçdo com

lundamento no arí. 24, inciso II, ds lei n. 8.666t93" (Decisão n'
678/95-TCU-Plendrio, ReL Min. Lincoln Magalhdes du Rocha
DOU de 28. 12.95, ptÍs.22.ó03).

"Prcceda, quando da rcalizaçdo de licilação, dispensa ou
inerigibilidade, à consuua de preços correntes no mercado, ou

f*ados por órgdo oJicial compelenle ou, ainda, constanles do
sistema de regislro de preços, em cumprimenlo ao disposlo no srL
26, parógrafo único, inciso III, e aú 43, inciso IV, da Lei
8.ó66/1993, os quais devem ser anerados so prucedimenío
licitatóio (...)." Acótdito I 705/2003 Plenótio.

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a

Dispensa de Licitação.
De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da Uniâo, como pode ser visto acima, a

orientação é que no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à coleta de preços, que por
analogia deve obedecer ao procedimento da modalidade convite que exige no mínimo três licitantes.

De acordo com a Lei 8-666193, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o
fomecimento àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualihcação técnica, qualificação
econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o arÍ. 27 clc Art. 28 ao 31 da Lei
8.666193.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade

do mercado em se tratando de servigos similar, podendo a Administração contrata-lo sem qualquer

afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

VII-DA ESCOLHA
A Empresa escolhida neste processo para sacramentar a contÍatação do fomecimento

pretendidos, foi:
PUBLIMAIS ASSESSORIA E PLANEJ AMENTO CONTABIL LTDA. localizada na Rua José

7 sete mil oitocentos e trinta e três reais e trinta e trê§
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Barreto Parente, 289 Luciano Cavalcante - Fortaleza,/CE, telefone: (8 mail:
publimaiscontabi ltn){:urail.com inscrita no CNPJ sob o n" 03.336.304/0001- de
RS 5.000,00 (cinco mil reais)

VIII - DA HABILITAÇÃO JUÚDICA E DA R.EGULARIDADE FISCAL
Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de

verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no âÍ . 27 da Lei 8.666193. Porém, excepcionalmente,
a lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos documentos, notadamente, os
previstos nos artigos 28 a 3l , conforme estabelecido no § l' do art. 32 da Lei 8.666/93.

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido

" Deye ser observada a exigência legal (art. 29, inciso II4 dq Lei n"
8.666, de 1993) e constitucionol (art. 195, § 3", da CF) de que nas
licitações públicas, mesmo em casos de dispensa ou
inexigibilidade, é obrigatória a comprovqção por pqrte da
empreso contrqtada de: Certidão Negativa de Débito (INSS - art.
17, inciso I, alinea a, da Lei n" 8.212, de l99l);Certidõo Negativa
de Débitos de Tribulos e ConÍribuições Federais (SRFJN n" 80, de
1997); e CertiJicado de Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 da
Lei n" 8.036, de 1990). Acórdõo 260/2002 Plenário.

Fora juntada, pelo gestor do órgão interessado, a documentação da Empresa, relativa à
habilitação jurídica, regularidade hscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação
técnica, conforme reza os artigos 28 à 31, da Lei Federal n. 8.6666193.

IX _ DA CARTA CONTRATO _ MINUTA
Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em epígrafe,

deÍ-rnindo claramente as obrigações das partes, junla âos autos a Minuta de Contrato.

X-CONCLUSAO
Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do

mercado em se tratando de produto similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer aftonta à

lei de regência dos ceíames licitatórios.

Considerando todos esses fatores, e o claro beneficio do Município com a contratâção da

Empresa, opinamos pela contrataçâo direta da empresâ PUBLIMAIS ASSESSORIA E
PLANEJAMENTO CONTÁBIL LTDA, mediante procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÀO, para

a realização do sewiço, conforme especificado na proposta apresentada.

Em conclusão, resolvem, que a Empresa atende as necessidades do Município e que a

proposta de preços é compatível com o valor de mercado, conforÍne pesquisas de preços apresentadas.
Por tanto opinamos pela contratação direta, tendo em vista se adequar a hipótese de dispensa de
licitação.

lcó-ce,29 de novembro de2023.
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EFIGÊNIA MARIA PAIVA MOTA CARRILHO
SUPERINTENDÊXCT.C. N{UNTCPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE

Ordenadora de Despesas
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